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I. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
Campo 

do DARF 
O que deve conter 

01 Nome e telefone do contribuinte. 
02 Data da ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AAAA. 
03 Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ).  
04 Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos  administrados pela RFB podem 

ser obtidos na Agenda Tributária, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br.  
05 Preencher conforme orientações da RFB para receitas que exigem o preenchimento deste 

campo. 
06 Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AAAA. 
07 Valor da receita principal que está sendo paga. 
08 Valor da multa, quando devida. 
09 Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
10 Soma dos campos 07 a 09. 
11 Autenticação do Agente Arrecadador. 

VALOR TOTALÉ vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

CÓDIGO DA RECEITA
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

É vedado o recolhimento de tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo de mesmo código de períodos subseqüentes, 
até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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